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DECRETO Nº 1.183, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sobre a abertura de crédito especial autorizado pela Lei 775, de 17 de dezembro de 1970.

JOSÉ TREVISANI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI, 

DECRETA:


Art. 1º Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento, um crédito especial de Cr$ 9.948,00 (nove mil, novecentos e quarenta e oito cruzeiros), destinado a atender as despesas com as seguintes unidades: 

	Código
	Especificação
	Valor Cr$

	1200 
	JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
	

	3.1.1.1.02 
	Pessoal Civil
	

	02.00	
	Desp. variáveis c/ pessoal civil
	

	010
	Abono de natal
	264,00

	
	
	

	1700
	DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
	

	3.1.1.1.16
	Pessoal Civil
	

	02.00
	Desp. variáveis c/ pessoal civil
	

	012
	Abono de natal
	2.340,00

	
	
	

	1800 
	DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
	

	3.1.1.1.11 
	Pessoal Civil
	

	02.00
	Desp. variáveis c/ pessoal civil
	

	012
	Abono de natal
	2.712,00

	
	
	

	1900
	DIVISÃO DE TESOURARIA
	

	3.1.1.1.11
	Pessoal Civil
	

	02.00
	Desp. variáveis c/ pessoal civil
	

	012
	Abono de natal
	1.200,00

	
	
	

	2200
	DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
	

	3.1.1.1.05
	Pessoal Civil
	

	02.00
	Desp. variáveis c/ pessoal civil
	

	013
	Abono de natal
	3.432,00

	
	TOTAL
	[bookmark: _GoBack]9.948,00


	
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 1969.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 18 de dezembro de 1970.


JOSÉ TREVISANI
Prefeito Municipal


Registrado na Divisão do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Chefe da Divisão de Expediente

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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